
UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO – UNIFENAS 
IX FÓRUM DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

22 a 26 de março de 2010 
 

UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO – 
UNIFENAS, através da Coordenação de Extensão, informa 
que se encontram abertas as inscrições para apresentação de 
Projetos de Extensão no IX FÓRUM de Extensão 
Universitária da UNIFENAS, a ser realizado no período 
de 22 a 26 de março  de 2010. 
 
01. Público alvo 
 
O IX Fórum de Extensão Universitária da UNIFENAS 
está aberto à participação de docentes registrados e 
discentes devidamente matriculados nos cursos em 
funcionamento, nos diversos câmpus da UNIFENAS e das 
demais IES – (Instituições de Ensino Superior), ONGs – 
(Organizações Não Governamentais), Órgãos 
Governamentais, etc,  interessados na apresentação de 
Projetos de Extensão e nos resultados dos projetos em 
execução. Esse Fórum visa a troca de experiências e a 
divulgação de trabalhos desenvolvidos junto às comunidades. 
Estes assim definidos nos termos do art. 1º da Portaria nº. 60 
de 3 de agosto de 2001 – UNIFENAS e contará com a 
participação de representantes de instituições públicas e 
privadas, interessados em programas de extensão. 
 
02. Apresentação de resumos para seleção: 
 
Os Projetos deverão, para seleção e aceite, ser 
encaminhados sob a forma de RESUMO, pela INTERNET, no 
endereço : www.unifenas.br/extensao/ixforum 
em texto Word Arial 10, espaço simples, e com o máximo de 
400 palavras (uma página), até 30 de outubro  de  2009. 
Os resumos dos Programas/Projetos deverão estar 
claramente identificados, contendo no cabeçalho o título do 
Projeto,  o nome completo do(s) autor(es), a área temática 
escolhida, e-mail do(s) autor(es), obedecendo à seguinte 
classificação: Programas, Projetos em Andamento e Pré-
projetos. 
Nos resumos, não serão incluídas tabelas, gráficos ou figuras, 
limitando-se o texto à explicação dos mesmos. Citações 
bibliográficas deverão ser incluídas ao longo do texto, entre 
parênteses, com o sobrenome do autor ou autores principais, 
todo em letra maiúscula, seguido apenas do ano da 
publicação (ex.: MONDELLI, 1998). No resumo deverão 
constar as seguintes informações: Introdução, objetivos, 
justificativa, metodologia, avaliação (se houver) e 
financiamentos (se houver).  
 
03. Áreas temáticas 
 
Serão consideradas áreas temáticas, para fins de inscrição no 
IX Fórum de Extensão Universitária da UNIFENAS, as 
seguintes: 

a) Saúde 
b) Meio Ambiente 
c) Ciências Agrárias 
d) Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 
e) Ciências Exatas 

 
04. Processo de seleção e aceite 
 
Os Resumos de programas e projetos inscritos serão 
apreciados pela Comissão Científica, no período de 3 a 6 de 
novembro de 2009, podendo, ou não, ser aceitos como de 
interesse cultural e social, ou aceitos e selecionados para 
apresentação oral, seguida de debate. A lista dos projetos 
aceitos para apresentação oral ou apresentação de pôsteres 
será divulgada pelo site: www.unifenas.br/extensão/ixforum, 
a partir de 16 de novembro de 2009. Os programas e 
projetos serão publicados nos Anais do IX Fórum de Extensão 
Universitária da UNIFENAS. Dentre os programas e projetos 
apresentados nas diversas áreas temáticas, serão 

selecionados, no máximo, 30 (trinta) trabalhos para 
apresentação oral e debate no IX Fórum de Extensão 
Universitária da UNIFENAS e aceitos tantos quantos forem de 
interesse cultural e social. 
Os projetos aceitos e selecionados como de interesse cultural 
e social (apresentação virtual) deverão ser enviados por 
email (extensao@unifenas.br) ou entregues na Coordenação 
de Extensão, os respectivos arquivos, em power point, em cd 
ou disquete, na configuração da página tamanho A4, 
orientação paisagem, constando  as informações essenciais 
para a EXPOSIÇÃO VIRTUAL DE PÔSTERES DA UNIFENAS), 
durante todo o evento, e devidamente acompanhados por 
um professor ou acadêmico, de acordo com programação a 
ser divulgada oportunamente pela Comissão Organizadora. 
Os trabalhos cujos pôsteres não forem apresentados, terão 
seus artigos excluídos da publicação da Revista Eletrônica 
do IX FÓRUM de Extensão Universitária UNIFENAS e 
não darão  direito à certificação dos participantes envolvidos 
no projeto/ programa. 
 
05. Programação do evento 
 
Dia 22/03/2010 Abertura do IX Fórum de Extensão 
Universitária da UNIFENAS e VIII Seminário UNIFENAS 
RURAL – Local: Salão Azul da Biblioteca  – Horário: 19 horas 
Dias 23 24 e 25/03/2010 – Apresentação Oral, Debates e 
Exposição de Pôsteres – Local: Salão Azul, Salão Marrom e 
Salão Verde  da Biblioteca Central – Horário: 13 horas 
Dia 26/03/2010 – ENCONTRO REGIONAL DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PARA 
DISCUSSÃO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUSTENTÁVEL – Local: Salão Verde da Biblioteca Central – 
Horário: 13 horas 
Dia 26/03/2010 – V Encontro da Mulher do Campo – Local: 
Salão Azul da Biblioteca – 13 horas 
Dia 26/03/2010 – Encerramento do IX FÓRUM de Extensão 
Universitária da UNIFENAS – Local: Salão Azul da Biblioteca 
Central – Horário: 19 horas 
 
06. Publicação Eletrônica dos Programas/ Projetos 
de Extensão Universitária 
 
Os Programas e Projetos em Andamento selecionados 
deverão ser encaminhados à Coordenação de Extensão, 
impreterivelmente até 30 de novembro de 2009, artigo 
relacionado ao trabalho realizado (cerca de cinco páginas 
ilustradas ou não) em disquete ou CD para publicação na 
Revista Eletrônica do IX FÓRUM de Extensão 
Universitária UNIFENAS. A exposição de fotos nas 
publicações de extensão pressupõe a autorização do 
fotografado. 
 
Os itens não contemplados nas normas gerais deverão ser 
avaliados pela Comissão Organizadora. 
 
07. Organização 

 
I - Comissão Organizadora 

 
Prof. Rogério Ramos do Prado 
Prof. Dr. Francisco R. Cunha 
Prof. José Carlos de  Campos 
Prof. Julian Miranda Orsi Junior 
 
II - Assessoria Administrativa 
 
José Claiter de Paula e Silva 
Rosiani Corsini Bernardes 
 
 
Alfenas, 31 de agosto de 2009. 


